
O País possui uma população em 
torno de 10 milhões de habitantes 
em  uma área de 450 mil quilô-
metros quadrados, ocupando im-
portante posição geográfica no 
Báltico. Sendo um exemplo de 
prosperidade e democracia, apos-
tou grande parte de seu futuro 
econômico em tecnologia de pon-
ta, sendo uma das mais desenvol-
vidas sociedades do mundo. 
As empresas siderúrgicas, in-
cluindo as fábricas de automó-
veis, respondem por quase 40% 
do valor total da produção indus-
trial sueca; os setores de madei-
ra, celulose e papel por cerca de 
20%; e as indústrias alimentar e 
química (incluindo a de produtos 
farmacêuticos) por cerca de 14% 
cada. A  Suécia tem o maior ín-
dice de empresas multinacionais 
entre os países desenvolvidos. 
O governo sueco apóia todos os 
esforços para a extinção de bar-
reiras tarifárias e não-tarifárias 
internacionais, e defende uma 
legislação nacional favorável 
ao comércio internacional sen-
do concedente de SGP ao Brasil 
como Estado-Membro da União 
Européia. 
A presença de cerca de 180 em-
presas suecas no Brasil o que 
também é um importante elo para 
os manufaturados domésticos se-
rem fornecidos à matriz de suas 
subsidiárias brasileiras. Através 
do Decreto no 98.345, de 30 de 

outubro de 1989, encontra-se em 
vigor para o benefício das partes 
suecas e brasileiras, o Acordo de 
Cooperação Econômica, Industrial 
e Tecnológica. 
Neste contexto é que inserimos 
a existência da nova Lei da Con-
corrência sueca em vigor desde 
1o de novembro de 2008, signi-
ficando uma maior harmonização 
entre as  regras nacionais e as di-
retrizes da União Européia sobre 
o mesmo assunto. O foco prin-
cipal está no combate aos trus-
tes e cartéis, com a aplicação de 
multas mais elevadas, com vistas 
à inibição dessas práticas. 
 Além disso, agora é possível às 
empresas firmarem compromisso 
de ajuste de conduta com a Au-
toridade Sueca da Concorrência 
“ASC”. Em suma, esta é a estru-
tura dos capítulos:  no  capítulo 
1 constam os objetivos, ou seja, 
eliminar e evitar os obstáculos à 
livre concorrência no que diz res-
peito à produção e o comércio de 
bens, serviços e outras utilida-
des; tudo em prol da proteção da 
economia pública e dos consumi-
dores. As regras com aplicação 
de sanções para a reparação de 
danos, também via proteger os 
concorrentes. No capítulo 2, são 
encontradas as proibições contra 
os acordos anti-concorrenciais e 
o abuso de posição dominante. O 
capítulo 3 regula as ações contra 
as violações do direito da con-

corrência.  O capítulo 4 estabele-
ce as regras relativas ao controlo 
dos atos de  concentração. E nos 
demais, a previsão das  multas,  
dos processos administrativos, 
judiciais e respectivos recursos.  
Na nova Lei dispõe mais preci-
samente sobre as circunstâncias 
que devem ser tomadas em con-
sideração para a determinação 
do valor da multa. Ambos os tri-
bunais e as partes ficam habilita-
dos a identificar mais facilmente 
quais são as infrações que são 
consideradas particularmente 
graves. Alguns parâmetros para 
fins de apuração do montante: 
gravidade da infração, a dimen-
são do mercado, a importância 
do mercado, os efeitos reais ou 
potenciais da infração. Na sequ-
ência, o valor será ajustado para 
cima ou para baixo, tendo em 
conta as circunstâncias agravan-
tes ou atenuantes. 
 Um agravante é  se a empre-
sa em questão tem incentivado 
outras empresas a participar do 
cartel ou se a empresa tem sido 
o seu líder.  Por outro lado, se a 
participação da empresa no car-
tel é  limitada, isto é visto como 
uma circunstância atenuante.
Entraram em vigor, ainda, outras 
sete novas leis, liberando a co-
operação nos contratos sobre 
pesquisa e desenvolvimento, 
bem como no setor de transfe-
rência tecnológica.
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O Direito da Concorrência na Suécia 
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